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Pr€Íeitura l.lunicipal de

ELDORADO
Êltâdo d. llâto Gn60 do sul
SECRETARIA DE GOVERNO . DEPARTANENTO DE L]CTTAçÁO E CONTRATOS

pRocEsso ADMINISTRATIVO Na 007 /2022
PREGÃO PRESEÍICIAL ÍIO OO3/2O22

coItTRATO llo 015/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEÍTURA DO MUNICÍPIO DE ELDORADO/MS E

A EMPRESA CO]ITROLE ASSESSORIA E

COTSULTORIA EX TNFORilÁTICA LTDA.

I - COXTRATÂí{TES: "PREFETTURÂ DO MUNICÍPIO DE ELDORADO/M5, Pessoa lurídica de

Direito Público Interno com sêde na Av. Tancredo de Almeida Neves, 1191, inscrita no CNPI sob o

no o3.74L.675lOOO 1-80, doravante denominada CoNTRATANTE e a empresa colilTRol-E
ASSESSORIA É COÍTSULTORIA Ell IIIFORIIÂTICA LTDA, com sede na cidade de

Aqúidauana/Ms, na Rua Oscar Trindade de Barros, no 197. Bairro Serraria, cEP 79200-000,
inscrita no CNPJ sob no 01.080.215/0001-22, doravante denominada CoÍ{TRATADÂ.

rI - REPRESETITA TES: Representa a CoTTRATANÍE o Prefeito Municipal, sr. Aguinaldo dos

santos, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso no 622, nesta cidade, portadoÍ do

RG no 000.624.765 SSP/MS e do CPF no 555.663.751-20, e a GoIITRATADA pelo seu sócio

Glaubi Araujo Leite, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG no 198.451 SSP/MS e CPF

no 481.108.251-68, residente e domiciliado no município Aquidauana/Ms, na Rua oscar
Trindade de Barros, no 197, Bairro serraria, cEP 79200-000, celebram o presentê contrato,
mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas.

III - FUÍ|DAÍ{ErTO LEGAL: O presente contrato é firmado com base no resultado do

Procêsso de Lictteção no OO7/2O22, na modalidade P,?,gão (P,c*ncial) no OO3/2O22,
tipo menor preço por item, homologada no dia ,7 de abríl de 2022, e rege-se por todas as

disposições coniidas naquete Editat, bem como as disposições da Lei no 8.666193 e da Lei no

LO.52Ol2OO2.

ry - FUÍ{DAHEÍITO LEGÂL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele
contidos, e com fundamento legal no artigo 22 § 3o da Lei Federôl no. 8.666/93 e suas
posteriores alterações.

GúUSULA PRIiIEIRA - DO OAJETO

1.1. O objeto do presente contrilto é Contratação de Empresa especializada em implantaÉo
e prestação de serviços de locação de Softwares Web com acesso a quaisquer dispositivos
eletrônicos com antemet (Smartphone, Tablet, etc), em qualquer localidade do país, que

atendam legaslações especifica, bem como as conversões dos dados existentes no município,
o treinamento de todos os funcionários na utilização dos sistemas locados e o suporte e
manutenção destes sistêmas. Os sistêmas locados devem atender ôs seguintes áreas:
Contabilidade Públicô, Administração de Pessoal - Folha de Pagamento, Pâtímônio,
Arrecadação, Tesouraria, Portal de Transparência, E-Sic. Nota Fiscal Eletrônica, e aplicativos
de gestão para a população, em conformidade com as especificações técnicas e serviços
descritos nos ônexos, para atendimento à Legislação vigente e às normativas do Tribunal de
Contas dos Municípios do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, em ôtendimento a Prefeitura e
demais órgãos do Poder Executivo, durante o ano de 2022, de acordo com as especificações
equantidades descritas no ANEXO I - Proposta dc Prêços bem como do A EXO IX -
Íêrmo dê Referêncaa do Edital de Licitação e do PREGAO *"1r',

Av. Pres. Tancredo de Almeida Neves, 1191 - Cent o Eldorôdo/US
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integrantes e inseparáveis deste Contrato, assim
indep€ndentemente de transcrição.

cúusuLA SEGUÍ|DA - DA ExEcuçÃo Dos sERwços

2.1. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações contidâs no

ããit"i 1".." O" ReÍerência e Contrato, sendo que a inobservância desta condiÉo implicatiá

recusa sem que caiba gualquer tipo de reclamação por Parte da inadimplente'

2.2. A empresa Contratada ficará obrigada a prêstar os serviços conforme Anexo I - Proposta

de Preços e especificação acima, sob pena de rescisão contratual.

cúUsUtA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES

3.1. Constituem obrigações da CoNTRÂTADA, além das demais previstas neste contrato ou

dele decorrentes:

3.1.1, Operar como uma organização completa e fomecer serviços de elevada qualidade;

3.1.2. Realizar, com seus próprios recursos e/ou mediante a contratação de terceiros. todos

os serviços rejacíonados àom o objeto deste contrato, de acordo com as especificações

estipuladas pela CONTRATANTE;

3.1.3. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na

licitação na modalidade que deu origem a este ajuste;

3.1.4. Cumprir a legislação trôbalhista com rêlação a seus empregados e, quando for o caso,

com relado aos empregados de terceiros contratados;

3.1,5. Apresentar, quando solicitado pela CoNTRÂTANTE, a comprovação de estarem sendo

satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais;

3.1.6. Manter, por si, por sêus representantes e contratados, irrestritos e total sigilo sobre
quaisquer dados que lhe sejam Íomecidos;

3.1.7. Responder perante a CoNTRÂTANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos
decorrentei de sua demora ou de sua omissão. na conduçâo dos serviços de sua

responsabilidade, ou por eÍro seu em quaisquer serviços objeto d§te contrato;

3.1,E. Ofêrecer assistência técnica via acesso remoto, comunicador instantânêo e/ou telefone
sempre que solicitado.

3.1.9. A contratada deverá disponibilizar on-line, via telefone, acesso remoto, equipe in loco
de atendimento com técnicos especializados nos diversos módulos.

3.1.10. A contratada deverá efetuar treinâmento aos usuários do sistema, na sede da
contratante, disponibilizando ferramentas para tal, como data show, slides, etc. Caso a
contratante necessitar de outros treinamentos específicos. a contratante deverá efetuar em
no máximo 72 (setenta e duas) horas a contar da data de notificação.

3,1.11. Todos os módulos dever permitir o acesso simultâneo dê no mo 30 (trinta)
usuários, via internet, por quaisquêr dispositivos'
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Prereaturô Municigal de

ELDORADO
f$alo óa llato GÍ@ alo Slrl

SECRETARIA DE GOVERNO . DEPARTANENTO DE LICITAçÁO E CONTR'AÍOS

3,1,12. ltlanter as certidões de Sêgurid.dê social atuallzada, de acordo com o aÉ.
195, parágraÍo 3odâ Constituição Fedêrâl;

cúusULA QUARÍA - OBRIGAçôES DA COXTRATAI{TE
4.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato ou
dele decorrentes:

4.1.1. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a COI{TRATADA.

4.1.2. Fomecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e inÍormações
que se fizerem necessárias à execução dos serviços.

4.1.3. Proporcionar condições para a boa execução dos serviços.

4.1.4. NotiÍicar. formal e temp€stivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento deste contrato.

4.1.5. A contratante deverá fomecer os dados existêntes em banco de dados para
conversão.

4.1.6. A contratante deverá disponibilizar os equipamentos de informática, com
computadores, servidor de dados, rede 6sica, banco de dados (caso optar por banco que não
seja open source (código aberto), sistema operacional, portal WEB, intemet banda larga e
demais equipamentos ou softwares de código fechado, necessários ao funcionamento dos
sistemas a serem locados.

cúusuLA eurilTA - Do vALoR E cotrDrçÕEs DE PAGAÍrlEllro

5.1. O valor global do fomecimento, ora contratado é de R$ 279.199,44 (duzentos e
setenta e nove mil e cento e noventâ e nove reais e quarenta e quatro centavos), dos quais
Ri 176.587,6a (cento e setenta e seis mal e quinhentos e oitenta e sete reais e sessenta e
oito centavos) correspondem à Prefeitura ÍtlunlciPal; R* 71.5a9,6O (setentâ e um mil e
quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos) correspondem à Câmara HunaciPC
e RrD 31.O22,16 (trinta e um mil e vinte e dois reais e dezesseis centavos) corrêspondem à
Prêvidência Soclal.

5.2. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços, objeto deste contrato, serão
efetuados em parcelas mensais, iguais e sucessíveis, vencíveis todo d,a 10 (dez) do mês
subsequente desenvolvido do contrato, mediante apresentaÉo de nota fiscal, devidamente
atestada pelo setor competente.

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos ê, ou encargos sociais. resultantes da
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretês, montagem e instalação dos
produtos.

5.5. O pagamento será efetuado via transferência eletónica até o dia 10 (dez) do mês
subsequente do serviço prestado.

5.6. A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada,
obrigatoriamente com o mesmo número de inscrição no CNPI apresentado nqs documentos
de habilitat'o e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho. ,

@/
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Prefeitura Hunicipal de

ELDORADO
E taaro da llato Gtoaao aro Sul

SECRETARIA DE GOVERNO - DEPARTANEIITO DE LICITAÇÀO E CONTRATOS

5.?. Ern caso de devolução da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura para coÍTeção, o prôzo para

pôgômênto passará a nuir após a sua reapÍesentação.
3.A. Caso a empresa vencedora do certame seja a mesma que já presta o serviço objeto
deste contrato, o valor referente a implantação não será pago a empresa pelo motivo de não

haver necessidade de treinamentos para os usuários dos softwares.

5.9. O pagamento só será efetuado após a comprovaÉo pelo contrato de que se encontra
em dia ãom suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediânte
apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS, CNDT e com o FGTS.

CIAÚSULA SEXTA - DO PREçO E DO REA'USTE

6.1. Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, subitem
7.1 do Edital.

6.2. Ficã ressalvada a possibilidade de alteraçâo dos preços, caso ocora o desequilíbrio
econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea "d" da Lei Federal no.

8.666/93.

6.2.1. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, quanto a possíveis

aumentos, a contratôda deverá solicitar formalmente a CoNTRATANTE, devidamente
acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o me§mo
será encaminhado à procuradoria jurídica do município pari! o devido parecer.

6.2,2. caso haja redução nos preços licitados, a CONTRATANTE, solicitará formalmente a

Contratada, devldamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência da
redução.

6.3. Os Serviços contratados poderão ser alterados ou sofrer supressões em até 25q6 (vinte e
cinco por cento) do respectivo valor total, sem que caiba à contratada qualquer reclamação,
conforme o disposto no artigo 65 da Lea 8.666/1993. na redação da Lei no 9.6'4811998.

CLAúSULA SÉTIÍTIÀ. DA VIGêilCIA

7.1. A vigência do presente Contrôto seni de 12 (doze) mesês e iniciar-se-á na data de sua
assinatura.

7.2, A Contratante poderá optar pela prorrogação desse prazo, mediante decisão
administrativa fundamentada, e de comum acordo entre as partes, por iguais e sucessivos
períodos, observando o disposto no artigo 57, Il, dd Lei n.o 8.666/93 e suas alterações.

ctÂúsulA orrAvA - Dos RECURIrcS ORçAXEilTÁn,IOS

8.1 As despesas decorrentes da execução do objeto da prêsente licitação correrão a cargo da
segui nte dotação orçômentária :

0,4.LZ2.O3OL.2.OO4.1OOOOO.3.3.90,39.OO.OOO - Outros Serviços dê Terccaros
ol.o31.O1o1.2.OO1.1OOOOO.3.3.90.39.OO.OOO - Outros Serviços de Terceiros
o'9.272.O9OL.2.064.1O3OOO.3.3.90,39.OO.OOO - Outros Sêryiços de Têrceiros

cúusULA íIONA - DAS PENALIOADES

Av. Pres. Tancredo de Almeida tleves, 1191 - Centro - 79.970-000 - MS
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Pr€têitura l.lunicipal de

ELDORADO
ffido dG llato Grosso do sul
SECRETARIA DE GOVERNO . DEPÀRTAT{ENTO DE LICITAçÀO E CONTRATOS

9.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçõês, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo
das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei Federal no. 8.666/93 e responsabilidade civil e
criminal:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida;

c) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
clausula do contrato, exceto prazo de execução;

c) A multô será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança
administrativa ou judicial.

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão tempoftíria do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo
prazo dê até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com ô Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9,3 Nenhuma Sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
previa do interessado e recurso nos pErzos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao
processo.

9.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesourôria da Prefeitura Municipal de
Eldorado/Ms, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, aÉs a respectiva notificação.

9.5. Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão comprador
liberado para sê achar conveniente, anular a Nota de Empenho ou Rescindir o Contrato,
aplicar a sanção cabível e convocar se for o caso, outro tomecedor, observada a ordem de
classificação, não cabendo ao licitante inadimplente direito de qualguer reclamação.

9.6. As multas de que trata estê capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente
devido pela CONTRATANTE ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pêla
CONTRATADA em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo
município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação, ou quando for o caso,
cobrado judicialmente.

CLÁuSULA DECII,IA - DA REscIsÃo co TR,ATUAL

10.1. A rescisão contratual poderá ser:
tu

Av, PÍes. Tancredo de Almeida eves, 1191 - Centro - 79.97O-OOO - Eldorôdo/Is
Fone: (67) 3473-1301 - E-Màil: licitacôo.eldorôdo@hotmôit.com - CNp,03.741.67510001-80

9.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta,
falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizerem
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o côso. as
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos côusados á (citar o ór9ão) pelo
infrator:

/
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Prefeiturô llunicipal de

ELDORADO
E3t lo .r. ll.to Gtco do Sul

SECRETARTA DE GOVERNO - DEPÀRTAHENTO DE LICTTAçÀO E CONTRATOS

10,1.1. Determinada por ato unilaterôl e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lêi Federal no. 8.666/93.

10,1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada
da autoridaàe competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração.

10.1.3. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisâo pela Administração,
com as consequências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei no 8.666193, sem prejuízo da
aplicâção das penalidades a que alude o art. 87 da mesma Lei'

10.1.4- Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei Federal no. 8.666/93
ê posteriores alteraçôes.

cúusur DÉcrr,tA pRrrErRA - DA PUBLIGAçÃo

11.1. Dentro do prazo legal. contado de sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a

publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do Município.

cúusulA DÉcrua sEGUttDA - DA susraçÃo DE PAGAilÊf,Tos

12.1. A contratante independentemente das garantias. podeÉ sustar o pagamento de
qualquer fatura no todo ou em parte, nos seguintes casos:
a) Fomecimento de produtos em desacordo com as especificações;
b) Existência de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE e,
c) Existência de débitos para com terceiros, rêlacionados com o fomecimento ora
contratados que possam por em risco seu bom andamento ou causar prejuízos materiAis Ou

morais a CONTRATANTE.

cúusulA DÉcritA TERCETRA - Do FoRo

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Eldorado - MS para dirimir quaisquer questões do
presênte Contrato renunciando as parte§ a qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

13.2. E, por assim estarem justos e contratados, assinam este contrato em 03 (três) vias de
igual teor e forma, parit um só efeito, iuntamente com as testemunhas abaixo, a tudo
presente.

Eldorado/MS, aio de 2022.

Aguin Santos Glau Leite

Testemunhas:

Prefeito Municipal
Contratante

69.291.591-15

CPF no .zJr-oa
Pel tratada

Claudia Solange lói
CPF no 799.665.941 1

Âv. Pres. Íàncrcdo de Almeldô Neves, 1191 ' Centro - 79.970-000 - Eldorâdo/tls
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Diário Oficial No 3083 Terça-Íeira, 03 dê maio de 2022 ÁssoflAsul-

PREG^O PRESEÍTCIAL No OO1/2O22

AvtSO DE LICITAçÃO
PREGÃO PRESE CIAL Í{O OO1I2O22
processo licitatório no 0L2/2O22
A FUÍ{DAçÃO HOSP_ITALAR DE ELDORÂDO/ÍIIS, torna público que promoverá LICfrAçãO abaixo relacionada,
na modalidade PREGAO ELETRONICO, tipo MENOR PREçO POR [TEM, nos termos da Lei no LO.520/20O2, e,
subsidiariamente, a Lei no 8.666/1993, cujo objeto trâta-se do REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E
EVEÍ{TUÂL PRESÍAçAO DE SERVIçOS DE ExÂl,lES LAAORATORIÂIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
FUI{DAçAO HOSPTTALAR DE ELDORADO/]IIS.
DÂ SESSÃO PúELICÀ: às Oahoomin do dl. 18/05/2022 .

E-mail : fheldoradoms(ô g ma il. com
Eldorado/MS, 02 de maio de 2022.
Marcelo Passador

Pregoeiro Oficial

Matéria enviada por CARLOS ALEXANDRE MATHEUS DE BARROS

Fundação l{ospitalar de Eldorado
PREGÃO PRESE CTÂL X. OO2/2O22

awso DE LtcÍTAçÃo
PRÉGÃO PRESE'{CIAL NO OO2I2O22
processo licitatório no O13/2O22

A FUÍ{OAçÃO HOSP_ITALAR DE ELDORADO/IIS, torna público que promoveÉ UCITAÇÃO abaixo relacionada,
na modalidade PREGAo ELETRoNICO, tipo MENOR PREçO POR ITEM, nos teÍrnos da Lei no 7O.52O/2OO2, e,
subsidiariamente, a Lei no 8.666/1993, cujo objeto trata-se do REGISTRO DE PREçOS P^RÂ FUIURÂ E

EVEÍ{TUAL AQUISTçAO DE GEÍ{EROS ALIaIEXTICIOS, ÍrlATERIrlIS DE HIGIEÍ{E E LI'IPEZÀ ].|ÁÍER!Â!S
DE COPA E COZIÍ{HA, ÍIIETERIAIS DE ACOÍ{DICIO AÍ'lE TO E EiIBALAGE}I E iIATERIAIS ELETRICO €
ELETRÔ ICO, PARA ATE DER ÀS ECESSTOADES DA FUÍ{DAçÃO HOSPITAI,AR OC CLDORADO/HS.
DÂ SESSÂô púBLrCÀ: às l4hoomin dô diâ 1alOS/2022 ,

E-mail: fheldoradoms(ôomail.com
Eldorado/Ms, 02 de maio de 2022.
Marcelo Pâssâdor

Pregoeiro Oficial

Matéria enviada por CARLOS ALEXANDRE MATHÊUS DE BARROS

Ucttâção
EXTRATO DE COÍÜTRATO

Contrãto no OLil2O22
Processo no Oo7/2O22
Pregão no 003/2022
PATTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ELDORADO/MS C A CMPTCSA CONÍROLE ASSESSORIA É CONSULTORIA EM

INFORMÁTICA LTDA.

Objeto: Contratação de Empresa esp€cializada em implantação e prêstâção de serviços de locação de Softwares Web
com acesso a quaisquer dispositivos eletrônicos com intemet (Smartphone, Tablet, êtc), em qualquer localidadê do
país, que atendam legislações esp€cifica, bem como as conversões dos dados existentes no município, o treinamento
de todos os funcionários na utilização dos sistemas locados e o suporte e manutenção destes sistemas. Os sistemas
locados devem atender as sêguintes áreas: Contabilldade Pública, Administrdção de Pessoal - Folha de Pagamento,
Patrimônio, Arrecadação, Tesourària, Portal de Trànsparência, E-Sic, Nota Fiscal Eletrônica, e aplicativos de gestão para
a população, em conformidade com as especificações técnicas e serviços descritos nos anexos, para atendimento à
Legislação vigente e às normativas do Tribunal de Contas dos Municípios do ESTADO DÉ MAÍO GROSSO DO SUL, em
atendimento a Prefeitura e demais órgãos do Poder Executivo.
Dotação Orçamentãria: 04. 122.0301.2.004.100000.3.3.90.39.O0.0O0
01.031.0101.2.001. 100000.3.3.90.39.O0.000
09.27 2.0901.2.064. 103000. 3.3.90.39.O0.000
Valor: R$ 279.199,44 (duzentos e setenta e nove mil e cento e noventa e nove reais e quarenta e quatro centavos).
Vigência: 02/O5/2O22 a Ot/O5/2O23.
Oata da Assinatura I OZI05/2022
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Fundamento Legal: Lei no 8.666/93 e da Lei no lo.52O/2OO2.

Assinam: AGUINALDO DOS SANTOS. pela contratante e GTAUBI ARAUJO LEITE, pela contratada.
Matéria enviôda por Ariane Prado Silva

Ír€paÍta mênto de Llcitação
EXTRATO DE RESULTADO

AVISO DE RESULTADO DE LTCTTAçÃO

A Prefeitura do Município de Eldorado/Ms, através da Comissão Permanente de Ucitação, toma público aos
interessados o seguinte resulfado:
PROCESSO Noi OOS9|2O22

MODAUDADE/No: DISP. No 0025/2022
OBJETO: CONTRÁTAçÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA EM LOCAçÃO DE ESTRUTURA PARA EVENTOS (PALCO, SOM,
ILUMINAÇAO, GERADOR, ÍENDAS, CAMANM, E CAMAROTE), PARA A REALIZAçAO DA 12O EXPO ELDORADO,

Vencedor(es): RENAN LUIZ DA SILVA SOUZA (CNPI 36.102.587/0001-97), no Anexo I - Lote: 1, totalizando R$
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais);
Eldorado/Ms, 2 de maio de 2022.
Ivete Brandão de Oliveirâ
Agente de Contratâção
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista o que consta dos autos do Processo retro epigrafado, e diante do resuttado classificâtórios
apresentado pela CPÇ HOMOLOGO o presente certame, adjudicando o objeto desta licitação a(s) empresâ(s)
vencedora(s) acima relacionada(s).
Eldorado/Ms, 2 de maio de 2022.
Aguinaldo dos Santos
Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTAOO DE LICITAçÃO
A Prefeitura do Município de Eldorado/Ms, através da Comissão Permânente de Licitôção, toma público aos
interessados o seguinte resultado:
PROCESSO No: 0060/2022
MODAUDADE/No: DISP. No 002612022
OB]ETO: AQUISIçÃO DE FORMAS DE PAVER PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECREIARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMEI,ITO.

vencedor(es): SILVA & PEREIRA LTDA - ME (CNPJ 15.579,323/0001-59), no Anêxo l/Lote 0001 - item: 1, totalizando
R$ 23.175,00 (vinte e três mil e cento e setenta e cinco reais);
Eldorado/Ms, 2 de maio de 2022.
Ivete Brandão de Oliveira
Agente de Contratação
DESPACHO DE HOMOLOGAçÃO

Tendo em vista o que consta dos autos do Processo retro epigrafado, e diante do resultado classificatórios
apresentado pela CPL, HOMOLOGO o presente certame. adjudicando o objeto desta licitação a(s) empresa(s)
vencedoÍã(s) acima relacionada(s).
Eldorado/Ms, 2 de maio de 2022.
Aguinaldo dos Santos
Prefeito Municipal

Matéria enviada por DAIANE FERREIRA PEDRO

DepâÍtamento de Licitâção
AVTSO DE RESULTAOO DE LTCTTAçÃO
A Prefeitura do Município de Eldorâdo/Ms, através da Comissão Permanente de Ucifação, toma público aos
interessados o seguinte resultado:
PROCESSO No: 0O6U2O22
MODALIDADE/No: DISP. No 00222022
OBJEIO: AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICPAL DE
GOVERNO.

Vencedor(es): R, A. MORAES - EIREU (CNPJ 32.134.537/000l-30), no Anexo VLote 0001 - itens: 1,2,3,4,5,
totalizando R$ 31.600,00 (trinta ê um mil e seiscentos reais);
Eldorado/Ms, 2 de maio de 2022.
Ivete Brandão de Oliveira
Agente de Contrataio
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Éxercícto: 2022 Procêsso: 00007/m22

ESTADO OO TIATO GROSSO DO SUL

CÂiIARA TUNICIPAL DE ELDORADO

. EMPENHO.

OÍdem de CoínpÍa:

Unidade Orçamêfitária: GABINETE DO PRESIDÉNTE DÂ CAMÁRÂ

tntitutaçáo da Despesa: MANUTENçÃO DAS ATIVIDÂDES LEGISI.ATMS

Código: 01.01

Códiro: 2.001

classificação da D€§pesa SaUoAnteÍin

01.03í.0101.2.00í.3.3.90.39.17 R§185.682,45

MANUTENCAO É CONSERVÂCÁO DE MAQ.ECIUIPAT

Processo Li{Ítatóíio: Ilodalidade: 99 - NÃO SEAPLIC LICITAçÃO

lmpo.t incia

R$47.726,40

CrcdoL CONTRoLE CONSULTORIA & |NFORMÁTICA LTDÀ

CNPJCPF: 0í.080.21 5/OO0l-22

cidadê: ANASTÁC|O- MS

GLOBAL

RG - 920

VâIOC QUÂRENTA E SEÍE MtL E SETÊCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS XXXXXXX»OOOO«XXXXXXXX

TTEM ESt ECtFtOÀçiÃO VALOR TOTAL

00001 VALõR ÂDM oo72o22 PREGPRES w3lm2. E coNTR 01g2022(PREF MUNIC) P
PREST SÉRV LOCAÇÃO SOFTWARES GESTÁO PÚBLICA, CONSISTINDO GESTÃO
ORÇAÀ,IENT CONTÁEIL: GESTÃO RECURSOS HUM FOLHA PAGTO; GESTÃO PAT&
PORTAL TRANSP WEB, LEI ACESSO ESTA CASÂ DE LEIS.

R$47.7m,40

Fonte dê Recurso: 1 .00.000 - Recursos OrdináÍics

ÂPARECIDO

DATA DA EMISSÃO: 02105/2022

PRESIDENTE

769-291.591-15

DECLARO OUÉ A DESPESA SATISFAZ ÂS EXIGÊNCIAS DOS ART.í6 E 17 DA LC. 101

48

PÁG: OOOí

Núme.o Empenho: 00ff)7Ficha: 00099

Saldo Atual

R§ 1 37.95ô,05


